EMENDA N°

CAMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSICAO CLASSIFICACAO

() SUPRESSIVA () SUBSTITUTIVA () ADITIVA
PL 3337/2004

() AGLUTINATIVA ( X ) MODIFICATIVA  -ecccmecemmemeea-

COMISSAO

AUTOR PARTIDO UF PAGINA

José Santana de Vasconcellos PL MG

TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se nova redacéo ao § 2° do art. 3%

§ 22 Dos atos praticados no ambito da Agéncia Reguladora, cabera recurso
a Diretoria Colegiada ou ao Conselho Diretor, conforme definido nos
regulamentos de cada Agéncia.”

JUSTIFICATIVA

As Agéncias Reguladoras tém peculiaridades e especificidades técnicas,
devendo, pois cada regulamento dispor sobre as matérias objeto de recurso, os
prazos de interposi¢cao e o carater suspensivo ou nao das decisbes colegiadas.
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